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Os* Vereadores, com .'àssentò "na Gamara Muniçipál. de Guaçui, no'uso de suas
,  atribuições legais, apresenta para apreciação do'Pjènário;0 seguinte: ,

^  PRIOJETO DE LEI DÒ LEGISLATIVO

Artigo; 1®. Pica declarado'.,-de^ utilidade, pública, para todos .'os fins .de direito, a
entidade "Preservação do Meio Ambiente dó Brasil Brigada Ãmbiental - BMAG",
entidádé Serh.fins lucratívos, devidarnente inscrita ,no CNP3 sob o n- 08.453 J65/0OO2-7O,

,  com sede na rua Senador Átíliq'.yi.vaGqua,, 44,:CéntrO/ nesta-cidade de.Güaçuí, ES.' ■.

-  - í . Artigo 2®. Esta léi entra.ern vigor na,data de sua pübliçaçãò,

'  / ■ Sala.xlasSessões Dr. Francisco, Lacerda de.Aguiar;/ ' : ' ^

Guaçuí-ES, 29 de agosto de 2011. , , '
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMEfiO ÜE INSCRIÇÃO
08.453.765/0002-70
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

07/06/2010

NOMIT EMPRESARIAL

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA AMBIENTAL

lilül o 1)0 ESTABEI.ECIMENrOINOMI- DE EANTASIA)
CWIABIVIAC/DVAA M/G

CÓDIGO t DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoçãg,,d^,eve.ntos esportivos
88.00-6-00 - Serviços de ássistêncfã^sociarsem aJojamento

CÓDIGO I- DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - FUNDACAO PRIVADA

LOG.RADQURO

R SENADOR ATÍLIO VIVACQUA
NUMERO

44

COMPLEMENrO

APT 201

CEP

29.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GUACUI
UF

ES

SIlUAÇAO CADASTRAI
ATIVA

DAI A. DA SITUAÇÃO CADASTRAI.
07/06/2010

MOIIVO DE SlLUAljÃO CADASTRAL

SIIUAÇAO ESPÊCfÁL data da situação especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de .fevereiro de 2010.

Emitido no dia 12/08/2011 às 15:43:55 (data e hora de Brasília).
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.c:*.ta da Assembléia Geral Extr^oiWBâria

BRTOABA DO BRASIL

SeaadorAííIioVivacqua,nM4,APT 201 r^r ^ com sede sa Rua67, 3° Pavimento, Prédio do CEFTAC - CENTRO Murilo Emery Lucindo, n"
C^tro, Maolcípio de Goaçí^^
Isoras, estando presente 2/3 (dois) foi escolh?Hn « ^ às dezesseis

segmr o Presidente nomeou para Sêcre^"«A7l3 S?'' ^al agradeceu a sua indicação, a
mstalada esta Assembléia Ger^ ExtaoSriaf ̂erL ®"' Carvalho Araújo, e dec1ar;«
p^eat« convocação tom como fmaüdade a eleição do««v ̂  ^ 16:30h, esclarecendo que a
i^síatuío da CMABMAC/DVAAM/C « « P®sse e aiteraçao da Diretoria Executiva do

BmGADISTAMRm/SIÍl^^lSrSSStES «o PRONTOâgosío de 2011 as i9-^h. e a aprovação da JLS • - S gastos do mês de abril de 2010 a
Mnoicçio de Macaé-SJ, eoofo.Se o EdM d^^ ' -««l^metóo do «mtriz da BIMAC do
secretario "Adhoc", SDvio de Carralho determioon que o
K.!aiKfido a votafSo, foi aprovado por unaiZiaA. Z ̂ Ata o qoal depois de üdo e
^al: Lois Ciaodio Raogel de Oliveira Identido/le "'^«^-Cesdenador

^oordsBador: AguUar Eaido, Id»itidade.Re- 01é47777j. ̂  ̂ÍUT*' ™ Guaçüf-ES; Vice-
,Roa Alcides Moreira Lobato, n» «61, B^ro-^

•Coordenador: SUvio de Carvalhõ Aráoio a GW'-ES; I» Secretário-
902.167.507/2^ Sesideirtet a ̂v. ? «7015958, SE.JÜSP-MA, CPF:
S^retária-Coordenadora: Ruth '^Moreiríi p i ^ ^írro; Nova Gnaçns-ES- 2"S83.503.637/00, Rua Cpí
x€soareirí5-^iiftsirJa».-..ri„_ m . ■<■• _ ' > olj Bmrro,; Cide Moreira, Guàçuí-ES' 1°

iifiaili» " itfir!.. ..:aftíí-f4riu9/a '

^cwes Morêíra Lobato n° #:<i t> • • jurr, l.o:xesoareiro-Cooídmiador: Aivimait^ de Àraôio^9.247.737/10, Residente a Av^se\áS\^ST^^-^'^^
lesoi^eira-Coordenadora: Renatu a—„í_ Bairro: Nova Guaçuí-ES; 2°-  zra.S2S.427./00, Residente a Rua Híuio f^^W— ^ 1.393.542, SSP/ES, CPF:Mram eleitos para o Conselho KscaiZ^ s^Z"". a' " ̂ ««^ES.
Conselh«ro-Coord«oadora: Neusa de Soiiza Rihí»* n a Coordenadores (as): 1°
Residente: ;Râaa Moreira Gomes, casa 47 Bai^Tt í T* Fagundes Teixeira,CooM^adon Iv. Gomes da SOva, Resideut;: ̂ /osTr^íÍ
0-7?^ Rosângela de Almeida 1>í«r r ^ Bairro: Centro, Guaçuí-ES,h°71, EDS, 3° Conseaeiro-Coo^^dta^oiui

"anos, n°96. Bairro: Jurema, Guaçm'S R"" P»ridouio^axdiadora Soares da SOva, Avenida Jose Ferreira L,.azer a apresentação das aifcraçOes e ler o Artim, -17' Gnaçoi-ES, Após

"■ Í-"°f1Setok°"'Ssen regimento tote,;o,'rdrZfe®ZSren1SZ?e
la. res a presente a assino com os demais. Carvalho Araújo, secretario "Adhoc"
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Continuaçàa da Ata da Associação PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO
mASIL BRIGADA AMBIENTAL, sig^: CMAmAC/DVAAM/G

Relação de Diretores
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Guaçuí, 22 de agosto de 2011 m
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PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA AMBIENTAL
CMABMAC/DVAAM/G

I REFORMA DO ESTATUTO /Cf'/"G--ES \

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E FORO.

Aitigo 1°. A Associação, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA
AMBIENTAL, sigla: CMABMAC/DVAAM/G, doravante simplesmente designada neste estatuto,
fundada em 04/04/2010, de com sede e foro nesta Cidade Guaçuí, Estado do Espírito Santo na Rua
Senador Atílio Vlvacqua, n°44, APT 201, é uma Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por
tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativo
e educacional, sem cunho político ou pmtidário, com a íinaiídade de atender a todos a que a da se
associem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa.

Mdhorar a qsaiidade de vida de seus associados em geral, defende-os; organizando-os e desenvolvendo
trabalho sociM Junto aos idosos, jovem e crianças, dis6r3)nmdo aos mesmos, gratuitamente benefícios
alcançados junto aos Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e a Iniciativa Privada;

n-DOS ASSOCIADOS """"
A Instituição: CMABMAC/DVAAM/G, contará com um numero ilimitado de associados, podendo
fíllar-se somente maiores de 18 (dezoito) anos, dtist}nguidos.em quatro categòiias:
L Associados Fundadores: os que ájudaram naTímdação da Associação;
IL Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;
ML Associados Ben^kiados: os que recebem gratuitammtte os bene&ios alcançados pela entidade;
IV. Associados Contribuinte: os qne contribuem mensalmente.

in - DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

iBspnr-' rir o presente Estatuto;
II. respeitar e cumprir as decisõe da Assembléia Gerai;
IIL Zelar pdo bom nome da Associação;
W. Defender o patrimônio e os interese da CMABMAC/DVAAM/G;
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
VI. Comparecer por ocariâo das dieições;
VIL Votar por ocasião das eleiçõe;
VTEL Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da CMABMAC/DVAAM/G, para que a
Assembléia Geràl tome provid^iciâs.
Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições
associativas.

rv - DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

I São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais:
j L Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria ̂ xecufiva e CohsdSio Fiscal, na forma prevista
j ueste^ytmuto;



Gu3Çj>
ííífGozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista
■III. Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fisca ,
V-DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO . «Pvn raca cor e cre'
> admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade,rdiSsa, e para sen ingresso, o interessado devera preencher ficha de inscrição, e snbmete-la aanrõvacão da Diretoria Executiva, que observará os segumtes critérios. j
i." Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, autorizaçao dos pais ou
írfcontrtr com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, os princípios
nele definidos;
111. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; pnm asiv. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com^^contribuições associativas. ^Q?,
É Vtaito'do'^sMtdo°d^iirito°^^ julgar necessário, protocolando junto a Secretár|.^Xjk^lCMABMAC/DVAAM/G seu pedido de demissão. \ VYMy
Vil - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO
A exclusão do associado se dará nas seguintes questões;
I. Grave violação do estatuto;
II. Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos;
III. Atividades que contrariem decisões de Assembléias;
IV. Desvio dos bons costumes;
V Oonduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; ,

- debito junto à tesouraria da Ãssociação.-f , , , . j TUrPtnrií» Fvecutiva
. Srágrafo único - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Execntiva,

cabendo sempre recurso a Assembléia Geral.
Ttriuí T>A rriMPFTFNCTA PRIVATIVA DA ASSEMBLÉIA GERAL
.1; «rce™^^ estabelecido no Estatuto, e terá as seguintes prerrogativas:
I. Destituir os administradores;
íl. Alterar os Estatutos;
ill. Eleger os aHministradores;

IX - DA C^INÍPETENCIA DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS
L Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;
II. Decidir em ultima instância.

í rm™raUe"rrrM pe.» presidente, pelo conselho fiscal, ou um quinto
dos associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação.

i XI- DA DIRETORIA ^ , será formada de 06 componentes assim
l^cir—0« ̂rr-Presidente Coordenador, "ÇHum)

^da lei.ermos

/Yj
//.

ca-
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-AÜ - COMPETE À DIRETORIA
Dirigir a CMABMAC/DVAAM/G de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social,

promovendo o bem geral da entidade e dos associados.
IL Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as demais decisões da Assembléia Geralj^
Iil. Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos
profissionalizantes e atividades culturais; | 1-4-fí.-
iV. Representar e defender os interesses de seus associados; ^
V. Elaborar o orçamento anual;
VI. Apresentar a Assembléia Geral na reunião anual o relatório de sua gestão, e prestar\ontas\
referentes ao exercício anterior;
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação
garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente em caso de empate o voto de
Minerva.

XIII - COMPETE AO DIRETOR-PRESIDENTE COORDENADOR GERAL.
i. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os Órgãos Públicos, Judiciais e
ii,xírajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para o
fim que julgar necessário;
il. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
III. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;
iV. Abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos contábeis;
V. Organizar ura relatório contendo balanço do exercício fínanceiro e os principais eventos do ano
anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária;
VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fíxando seus vencimentos, podendo licenciá-los,
suspende-los ou demiti-los.
Paragrafo Único - Compete ao Vice Presidente - Auxiliar^e substituir o presidente em suas faltas e
impedimentos.

XIV - COMPETE AO PRIMeTrO SECRETÁRIO COORDENADOR
£. Redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria;
li. Redigir a correspondência da Associação;
ill. Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação;
ly. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária;
V. Substituir os Diretores de Esportes, Social e Cultura em suas faltas e impedimentos.
Parágrafo único - Compete ao Segundo Secretário: Auxiliar e substituir o primeiro secretário em suas
faltas e impedimentos.

V

XV - COMP^Úl^p; PRIMEIRO TESOUREIRO COORDENADOR
I. Efetuar^agámentos autorizados pelo Presidente e recebimentos;
il. Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade;
III. Apresentar ao Conselho Fiscal, balancetes semestrais e balanço anual.
IV. Fazer anualmente a relação dos bens da CMABMAC/DVAAM/G, apresentando-a quando solicitado
em Assembléia Geral.

Parágrafo único - Compete ao Segundo Tesoureiro: Auxiliar e Substituir o primeiro tesoureiro em suas
faltas e impedimentos.

XIX - DO CONSELHO FISCAL COORDENADORES
O Conselho Fiscal, que será composto por três membros efetivos e seus respectivos suplentes, e terá as
seguintes atribuições, somente com autorização por escrito do Diretor-Presidente Coordenador Geral;
L Examinar os livros de escrituração da CMABMAC/DVAAM/G;
u. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a Assembléia

Via ou Extraordinária;era! GrV5
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-eorSíilo ^ qualquer tempo, documentação comprobííSk^l^peraç^ onomico-fínanceiras realizadas pela Associação; /p.!V^G"^S \ /
W. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; f \ .^v |V. v^onvocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. | p|Vâ\ ML I
Paragrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzela dljàSiVièp e4 sua
° iXnf r H "■•''inário e, extraordinariamente, sempre que convô%aA®àíretor- -/" „ H Coordenador Gerai da CMABMAC/DVAAM/G, peia maioria simpies dos^tíbros ou pelirxaaiOxia dos membros do próprio conselho fiscal.
XX - DO MANDATO

nur"'"." a ' Conselho Fiscal realizar-se-ão conjuntamente de 04 (quatro)«nos em 04 (quatro) anos, da data de fundaçSo, por chapa completa de candidatos apresentada à
-*i>sseinDieia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

XXí - DA CONVOCAÇÃO E DAS VANTAGENS ESPECIAIS
AS eleições para o Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serio convocadas por edital fixado na sedecom antecedenca mínima de 60 (sessenta) dias do término dos seus mandatos. Nos primeirt 15 (quTuze)a as deverão ser repstradas na secretaria as chapas concorrentes. Pode ser eleito a qualquer car^r "do
S menoros^m '"d" C-oito) anos, quites com as obrigações'sociais,VcompeaO menos 08 (oito) meses de Associação, comprovados através da Secretaria da Associação.
XXIÍ - DA PERDA DO MANDATO
Ferderão o mandato os membros da Diretoria Executiva que incorrerem em:
^. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
:il. Grave violação deste Estatuto;

Lt ^ssim considerado a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinária^onsecutivas, sem a expressa comunicação a Secretária da CMABMAC/DVAAM/G*
i v.^Aceitação de cargo ou fun^o incompatível com o exercido do cargo da Associação;
V. 5^onduta duvidosa. '

i" P®""''''.''" ■""Udato será deckrada peia Diretoria Executiva, e homologada pela
dWm d^defesT P"'" P""' "<« Lei, onde será assegurado o amplo
XXIÍI - DA RENÚNCIA
iLm caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será
preenchido pelos suplentes.Parágrafo Priiffeiro^- O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretária
As^embíéS máximo, a deliberação da
Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e respectivos

SOCIOS poderá convocar a Assembléia Geral que elegerá uma comissão eleitoral
Os administrara a entidade, fará realizar novas eleições no prazo de 30 (trinta)a.as. Os membros eleitos nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes.

IV - DA REMUNERAÇÃO
Executiva e o Conselho Fiscal, não perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer

-specie ou natureza pelas suas atividades exercidas na CMABMAC/DVAAM/G.

XXV - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS
subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da



XXVI - DO PATRIMÔNIO
-O patrimônio da Associação será constituído e mantido:
A. Das contribuições dos associados contribuintes;
íL Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas;
IIL Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos.
iV. Dos veículos por doação fica sob responsabilidade do Diretor-Presidentè Coordenador Geral.

J •i

Ü
ÍDÜ

XXVII DA REFORMA ESTATUTÁRIA
O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer
'-empo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da Lei.

XXVIII - DA DISSOLUÇÃO
A 5-.MABMAC/DVAAM/G, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia
G^ral, especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações
sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos prèsentes, e obedecendo aos
seguintes requisitos:
i. Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados;
ii. ism segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terços dos associados;
Parágrafo único - Em caso de dissolução social da CMABMAÇ/DVAAM/G, liquidado o passivo, os bens
E emanescentes, serão destinados a outra entidade àssistencial congênere, com personalidade jurídica
comprovada, com sede e atividade preponderante neste Município de Guaçuí-ES e devidamente
registrada nos Órgãos Públicos.

XXIX - DO EXERCÍCIO SOCIAL
exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada-ano, quando serão elaboradas as

aemnnstrações financeiras da CMABMAC/DVAAM/G", de conformidade com as disposições legais.

^í^açuÇES, 22 de agosto de

Luís Cí^udiiaudi
\9eM&

o Rangel de Oliveira
Di.^-etor-Pp^denterCoordenador Geji

écretário-Cbórdenador: Silvio de Carvalho Arauió^
=^%£::r
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AUtuAÇÃO n
Nesta Data Autuo os Dòcúmentos tomando

CMG

Sala das Ses es

n  : re-míssaS '-
,  NestaiDat^ Faço Remessa Destes Autos

Ao Éxmo. Sr. Assessor jurídico da n

.  V . : Saia das ̂j^^õ^sfÊín

>■' ii.
Secretário(a)

i  ■ »^JV ilTT. "Vlf ■

° 008/201 r ^
í ir?

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE DENOMINÁDÁ 'v
-  "PRESERVAÇÃO DO MEIO ÀI^IENTE DO BítASIL BÈIGADA C .
'■ /AMBIENTAL-BMAC", ^ V/ /'V' '"v '' ^

,  / Autoria: Todos os yèreadores ^ \ . ■ : ' - ^

" , Os nobres Vereadores deáta Casa de Leis;-através do,presente projeto de lei do
/  legislativo, apresentam à;apreciação:Plenária â declaração, dé Utilidade Pública

-  dfl Pntidndp PRFSERVArXn no À/TPrn'AAÁPtFMTP nh RT? ACTT T3PTOA1AA
AMBIENTAL - BMAC,

) ao pedido solicitado e a enipresa
I está em otividade desde 07/06/2010, portanto há mais de 12 (doze) meses e a-
mesma não tem fins lucrativos. ' _ ' ' r ), -

, Não existe irrégiilaridade, merecendo à apreciação legislativa, .resguardadas^ as ;
-  ' . normas regimentais. ; .

V E nosso,entendimento, s.m.j. '

t.

,  V Guaçuí, 01 dé setembrome 2011.

DaniePFrèitás,
'Ih"ocuradònlúríàico

•  V



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo ps.Documentos Tomando

Este o n

,Sala das Sessões, em J-.X.......

íSií^hr....

Secretário (a),

! V ■' ' /REMESSA
Nesta,Data Faço Remessa Destes Autos
Ao Exmoi Sr. Presidente da Comissão de Justiça '

Sala das Sessõí^/ ^

Presidente, da Câmara Municipal de Gúàçuí
6

.1

Exmo. Sr. Presidente:

PI^JÉTO : DE, LEI DO^ LEGISLATIVO Ne
:00é/2Q11: Dedlara de Út|lidade PiBliçá! a
-Mcíàde Deriierninada^''^^ ■ Meiè
Ambiliífe :jdÓ 1 Brasíi Brigada :Ámbiehta|
-B.IÍ/IAC"Vp'.'\ -

"• /

■ y:[Áç^ ̂
NÓS, ih ffne assinados, membros'da. Comissão, de J.ustiça e Redação Finai d^^

.Municipal dé Guàçuj, somos pé!
•  ■ 008/2011, ,,de autòria de todos ps Vereadores da Câmara Municipal' de Güãçúí, dé ■

'acordo com o Parecer dp AsSéssor Jurídico desta Casa de Leisv , i ' y G

' V , -Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda dé Aguiar.

■ - 1, ■■

■ ' ' . / . Guâçuí-ÉS, Ò2 de Setembro de 2011.

.

■■ r

'MIGUEL arcanjo: RiVA PEREIRA
- Relator -, ■-

THAYRÚ DASCANIZINI MOREIRA
-Presidente

JOSÉ AUGUSTO ALVES DE PÂUL^aZ^ S-
- Menibro -

-"t

•/ ,■

.  /..

/  ■:



.•;<-vK'V
^ U THJ A Ç A Q

t'

■' \ ' ■ ' A ■• / - '1  ' Nesta Datá Autiiq Òs üpcHmeiitò'í Tomáridp^,^^ i , / - ; ' Npsta Dà|â FáçÀ Remessa DestesÁuíóf ; . ' ■(
'  -Estèro n° ,;,' í/'' ,■. \Ào"Exmp.,,Sr;'Rresident"e' da:Comissão'',d^Fina

' Salà~ das Sessões^ si/

/ //'■■//l Seci^tànb(a)r ^ /r- ;*;Presidpnte dasC^a:

\fr ); .Sa|a -çlás Ses.s9.és;: l!?rr FranGi|cò Lacerda^ i' .

siGu^u PÈSl, 0^2; de-^tèrri broide/^^ ' /

.  "'I

1  -1-, í

Exmo. Sr. Presidente:

Nos, rpérribrós dá -Comissão,dé Finá^^ dà Câmafa
tííiàçMÍí^'nada teiriós a opdr éiTi;:reiáçâp;à apreciação ^o^PRd^ETQ^ECÉI^

LÉGISl^jyÒ, N® Utí/idadè jPúbfita ià^^éhtidadéi
penominadà;"Prèseryàçãp dò.^

çléiaufôria de, todds. 0s y|rèádorés/da:;pâmaraliyÍ:uniçip^
dè: acordo JÇÒnV o Páfecer do Assessor jprídiCb/destáJ Gasa de Leis èlclá Gòmissãô/deo

:Uüstiçá éjlédação; Final//-/ IV
V--

>• V - • ,s • . _ I'

'V

>1

Relator

HELlO^QpÇALVESMURUa.
V ./,■• S 's. -

/  v/'- .A ■■ - /,'• ■'// ■'■ .//

-.'."t */-y

Meníbro

■ c'.

v'{ "\ ■

'>,A

X.s,V

-n//' /

v-i.///;/■ /"

■ "^.'v /// "í/

.. '\'i ■■'

•// ■■</./'///'/ ' /■
; .-A/;

3y, '

s fCi.. , . / > ' • : , ■
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